
ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURÁ MUNICTPAL DE ITAPOROROCA

I .l.Consrirui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisições parceladas de Materiais divenos para Limpeza e

Manutenção das Piscinas localizada no Parque Municipal da Nascença e outÍos, deste municÍpio.

L2.4 contrataçâo do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n"

14.133, de t" de Abril de 2O2l; Lei Complementar no 123, de l4 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas

as alterações posteriores das referidas normas.

TERMO DE REFERÉNCh

I.O.DO OBIETO

2.O.JUSTIFICÀTIVA
2.l.Para a contratação:
2. I .l.A contratação acima descrita, que seú processada nos terÍnos deste instrumento, esPecificâções técnicas e informações

complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para

suprir demanda específica - Àquisições parceladas de Materiais diversos para Limpeza e Manutenção das Piscinas localizada

no p*qra Municipal da Nascença e outros, deste municipio -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante

medida de intereise público; e aind4 pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas pam a promoção de

atividades peftinentes, visando à maximizaçâo dos recuÍsos em relaçâo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas

2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.O quantitativo e a iespectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e utilizzção prováveis,

foram dãvidamente definiáos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possÍveis alterações em

deconência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobrarnentos, bem como considerando o orçaÍnento disponivel e

ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.O.DA COMPRA
3.l.As características e especif,cações do objeto da referida conmülção são:

4

5

CÓDIGO DESCRIçÃO DO ITEM
I Algicida de Choque, indicado para eliminar algas existentes na água de piscinas,

acõndicionado em forma adequad4 em embalagem aPropriada com aproximadamente

llitro.
2AlgícidadeManutenção,indicadoparapreveniraformaçãoeaproliferaçãodealgas,'

miãrorganismos que tornam a água da piscina verde e turva, acondicionado em

€mbalagem aproPriada cm aproximadamente I litro.

3 Barrilha CNúCO3) substância alcalina, de cor branc4 em forma de Pó ou grão' sem

cheiro, Acondicionado em embalagem apropriada com aproximadamente I Kg'

Su lfato de Aluminio, indicado para decantar a água da piscina' A manutenção do ph

correto reduz a quantidade de cloro necessária a desinfecção da piscina. Acondicionado

submersível).

Mangueúa, azul, de 2", para sucção de piscinas Metro

Pastilha tripla ação

Estojo de teste
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4.O.DO TRÂTAMENTO DIFERENCIÁDO PARA ME/EPP
4.1.Na referida contratação será concedido úatarnento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4', da Lei
14.133121. Todavi4 serão afastados os beneficios estabelecidos nos Ans.47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou

simultâne4 as situações previstas nos incisos II e III, do Art.49, todos da Lei 123106.

4.2.No processo, portanto, deveú ser considerado quaisquer fomecedor em potencial que se enquadre nos requisitos da norma

para as hipóteses de dispensa de licitaçâo, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Pone e Equiparados, nos termos da

legislação vigente.

s.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÀTAIITE
5.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo

contrato ou outros instrumentos hábeis.

s.2.hoporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente conmurção, nos termos

do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Con[-atado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou sewiços, exercendo a

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Con!-dtâdo de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.ObservaÍ, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. t l5 a 123 da Lei 14.133121.

6.O.DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO
6. I . Responsabilizar-se por rodos os ônus e obrigações concementes à legislação Íiscal, civil, tributária e trabalhist4 bem como

por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuIo, perante seus fomecedores ou terceiros em razÃo da

execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, aÍcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que aPresentarem defeitos, alterações,

imperfeições ou quaisquer irregularidades discÍepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados

somenrc após o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em paÍte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do

Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do cont-ato ou ouEos instrumentos hábeis, em compaübilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de rigularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de

Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal corresiondente à sede ou filial da empresa que efetivarncnte apresentou a documentação de regularidade

e qualificaçâo exigidas quando da insnução do referido processo de contratação direta.

6.ó.Execrtar toda. us obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente,

denbo dos preceitos legais, normas e esPecificações técnicas correspondentes.

6.?.Observar, em compatibilidade com o objeto da contraçâo, as disposições dos Arts. t t5 a 123 da Lei 14.133D1.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCTA
7. t.O pram máximo para a execução do objeto desta contrataçâo e que admite pro[ogação nas condições e hiPó1eses Previstas

naLei 14.l33l2l, esú abaixo indicado e será considerado da assinahra do Contrato ou equivâlente:

7.l.l.Entrega: 3 (trêo dias.

?.2.Salvo dísposiçõeÁ em cont á.io devidarnente estabelecidas neste instrumento, o local para a entreg4 observada a demanda

e opoÍunidaàe, será na sede do ConÍatante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua

estrutura operacional.
?.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o frnal do exercício fmanceiro de 2025, considerada da data de

assinatuã do respettivo instrument; de ajuste; podendo ser prorrogad4 nas hipÓteses e nos termos dos Arts. 105 a I 14, da Lei

t4.133121.

t.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTTDO ESTRITO - REAruSTE
um ano.

ção do Cont-atâdo, os preços poderão sofrer reajuste apÓs o

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do

;:H'*T 3n' :,Hi"'l"liÍ1'TiltiSii; nnanceiros do

último reajuste.
8.4.No c"ro de atraso ou não divulgação do índice de Ieajustamento, o ConÚatante pagará ao ContÍatado a importância

calculada pela última variação .o*"Iiá", liquidando a diferãnça correspondente tão logo seja divulgado o hdice definitivo'

Fica o Contratado obrigadá a apresentar mimória de cálculo referente ao r€ajustamento de preços do valor remanescente'

sempre que este ocorrer.
A.S.ilas âferiçoes hnais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo'

E.6.Caso o Indice estabelecido para realusàmento-veúa a ser exiinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado' será

adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado Pela legislação então em vigor'
g.?.Na ausência de pievisão legal quanto ao Indice substituó, as partes elegerão novo índice oficial, para reajusumento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

b.a.'O ."gi.t o du r*iação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços podeú ser realizado por simples apostila'



8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

g.O.DO PÂGÀMENTO
9,1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos âdotados, bem como
as disposições dos Arts. l4l a 14ó da Lei 14.133/21; da seguinte maaeira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

IO.O.DA VERIFICAÇÁO DA QUÀLIFICAÇÀO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRÁ.
l0.l.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-hnanceira do fomecedor, a documentação essencial,
suficiente para comprovÍr as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133121,
respectivamente.
I 0.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstrar a capacidade do
fomecedor de realizar o objeto ev€ntualrnente pactuado, dividida em habilitação juridica; qualificação técnico-profissional e

técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensadq total ou
parcialmente, nas confiatações em valoles inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitaçáo para compras em geral,

conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

II.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBIETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do An.
140, da Lei 14.133/21.
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l2.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCÀLIZÀÇÃO E GERENCIAMENTO
12.l.Serâo designados pelo Contratarte representantes com atribuições de GestoÍ e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117,

da Lei 14.]133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de

tercehos para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

l3.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
t3.l.O fomecedor ou o Confatado será responsabilizado adminisfativarnente, facultada a defesa no prazo legal do

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei l4-l332l e serão aplicadas, na forma, condições, regÍÍrs, prazos e

procedimentos dehnidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a advertência aplicada

àxclusivamente pela infiação administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando nâo se justificar a

imposição de penalidade mais grave; b - mutta de mora de 0,5Vo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

contratà, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratâção; c - multa de 109/0 (dez por cento) sobre o valor

do connaio por quatquer das infiações adrninistrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de tsês

anos, aplicada ao respônsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ÍlI, IV, V, VI e VII do caput do referido

AÍt. 1j5, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave; e - declaràção de inidoneidade para licitar ou

contratar n; âmbito da Administração Priblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de três anos e

máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do

caput do referido Art. t3S, U". como pelas inftações administativas previstas nos incisos II, I, IV, V, VI e VII do caput do

màsmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'do referido Art. 156; f
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

l].2.Si o rator da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será

automaticamente descontado da primeira parceta do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de I % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialrnente.

14.0.DÀ COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
l4.l.Nos casos de eventuais atrâsos de pagarnento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha

concorrido de alguma forma para o atraso, sãrá admitida a compensação hnanceira, devida desde a data timite fixada para o

pagamento até aiata correspàndente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em iazão do atraso no

pu[uIll"nto serão calculadoi com utilização da ieguinte fórmula: EM : N x VP x I, onde: EM : encargos moratórios; N :
núirero de dias entre a data prcyista para o pagaménto e a do efetivo pagaÍnento; VP : valor da parcela a ser paga; e I : índice

de compensação financeira, assim íputado' i= (Tx + 100) - 365, sendo Tx : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos

últimos doze meses ou, na sul falt4 um novo índice adotado pelo Covemo Federal que o substihra. Na hipótese do referido

índice estabelecido para a compensação financeira venln a ser àxtinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação ent.?Ío em vigor.

f
d- ^hSEVERTNO DO RAMO

Secretário
ASCIMENTO DOS SANTOS
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPOROROCA

GABINETE DO PREFEITO

OBJETO: Aquisições parceladas de Materiais diversos para Limpeza e Manutenção das Piscinas

localizada no Parque Municipal da Nascença e outros, deste município.

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de

precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor

atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

Termo dê Referência aprovado - Art. 6e, Xxlll, da Lei 14.t33/2L:

"Art.6e Poro os t'ins desto Lei, considero-se:"

Xxltt - termo de referêncio: documento necessário poro o contratoçõo de bens e seyiços, que deve

conter os seguintes porâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da

licitação.

ororoca - PB e2025.Itâp

JOÃO ISTA SAN

Prefeito

arço

TERMO DE REFERÊNClA - APROVAçÃO

2.O.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.


